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Resolucdo COMRG15CONSAUDE n° 08, de 23 de novembro de 2022 —
CMS/SJP

Dispde sobre a realizagdo da Etapa das Pré-
Conferéncias Regionais de Salde da 152
Conferéncia Municipal de Salde de S&o José dos
Pinhais: Centro Rural (Etapa Il) - ALTERACAO DE
DATA.

A Presidéncia da Comissao Organizadora da 152 Conferéncia Municipal de Saude de Sao José
dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas;

Considerando a Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que institui a Conferéncia de Saude
como instancia colegiada e convocada pelo Poder Executivo;

Considerando a Resolugdo CNS n° 453, de 10 de maio de 2012, que prop6e ao Conselho
Municipal de Saude organizar, estabelecer a periodicidade de convocagédo das Conferéncias de
Saulde, propondo sua convocagdo ordinaria ou extraordinaria, estruturar a comissao
organizadora e convocar a sociedade para a participacdo nas pré-conferéncias e conferéncias
de saude;

Considerando a Lei Municipal n° 1.435, de 23 de outubro de 2009, que também prop6e o
estabelecer de critérios para a determinacdo de periodicidade das Conferéncias de Saude,
propor sua convocagao e estruturar a comissdo organizadora;

Considerando a Resolugdo CMS/SJP n° 212, de 05 de outubro de 2022, que complbe a
Comissao Organizadora da 152 Conferéncia Municipal de Salde de Sdo José dos Pinhais;
Considerando a Resolucdo CMS/SJP n° 213, de 20 de outubro de 2022, que aprova o
Regulamento da 152 Conferéncia Municipal de Saude de S&o José dos Pinhais;

RESOLVE:

Péginaz

. ~ . . . Diario Oficial Assinado Digitaimente
Prefeitura de Séo José dos Pinhais Confarme MP 772 200-2 de 24/08/2001, gue institui 3 Infrassiaura

Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - Sdo José dos Pinhais — PR de Chaves Publicas Brasilera - ICP-8rasil O Muricipio de S30 Jos2
PABX (41) 3381-6800 dos Pinhais garante a autenticidade deste documento desde que
CNPJ: 76105543/0001-35 visualizado através do site hiip:www diaricoficial sip prgavbr




Diario Oficial Eletronico

Edicdo 1236, Ano 6 - 25/11/2022

Art. 1° Convocar a Pré-Conferéncia Regional de Saude do Centro Rural — Etapa Il - (Abrangendo
Agaral, Cachoeira, Campina do Taquaral, Cotia, Marcelino e demais bairros da area rural
central), para o dia 29 de novembro de 2022, as 18 horas e 30 minutos, no Saldo da Capela
Nossa Senhora das Candeias - Agarad.

Paragrafo Unico. A data, horario e local da Pré-Conferéncia Regional de Saude foi
determinada por Conselhos Locais de Saude da Regiao.

Art. 2° Revoga-se a Resolucdo COMORG15CONSAUDE N° 06/2022.

Art. 3° Esta Resolugéo entrard em vigor na data de sua assinatura.

Séao José dos Pinhais, 23 de novembro de 2022.

Robson “Jamaica” Vieira da Silva
PRESIDENTE
Comisséao Organizadora da 152 Conferéncia Municipal de Salde
Conselho Municipal de Saude de Sao José dos Pinhais
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